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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Castilho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Castilho poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.castilho.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/castilho
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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ANEXO ÚNICO 

Obra: EXECUÇÃO DE PASSEIO PÚBLICO                                                                TABELAS REFERENCIA CDHU - 200 SEM DESONERAÇÃO/ SINAPI 02/2026 - SEM 

DESONERAÇÃO 

 

Item REF Código Descrição dos serviços Un. Quant. R$ 
Unit 
(MO) 

R$ 
Unit. 
(Material) 

R$ Unit 
(mat.+MO) 

R$ 
Unit. 
c/BDI 

R$ Total 
(S/BDI - 
MAT+MO) 

1   PASSEIO PÚBLICO   68.340,60 

1.1 CDHU 02.09.030 Limpeza manual do terreno, inclusive troncos até 5 cm de 
diâmetro, com 
caminhão à disposição dentro da obra, até o raio de 1 km 

m² 1.000,00 2,66 5,68 8,34 10,17 8.340,00 

1.2 CDHU 06.01.020 Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em campo aberto m³ 200,00 - 56,78 56,78 69,29 11.356,00 

1.3 CDHU 06.11.040 Reaterro manual apiloado sem controle de compactação m³ 200,00 - 21,19 21,19 25,86 4.238,00 

1.4 CDHU 11.18.040 Lastro de pedra britada m³ 20,00 184,96 34,07 219,03 267,30 4.380,60 

1.5 SINAPI 94991 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 
COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO C20, 
ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022 

m³ 60,00 118,75 548,35 667,10 814,12 40.026,00 

  

68,34 

R$/m² 
(mat.+MO) 

  Material e 
serviço 

executado 
pela 

Prefeitura 
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 096, DE 16 DE ABRIL DE 2026.

“Dispõe  sobre  a  contratação  de
Professor por prazo determinado
e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando  o  disposto  no  Decreto  Municipal  nº
7.584/2025,  que  autoriza  a  contratação  temporária  de
Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:
Art. 1º. Contratar, nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  por  prazo
determinado,  até  o  retorno  da  titular  do  cargo  ou
18/12/2026,  por  meio  do  Concurso  Público  nº
001/2022, a senhora ELISANGELA BRAZ, inscrita no CPF
sob  o  nº  137.  ***.  ***-26,  para  exercer  a  função  de
Professor  de Educação Básica I  -  Temporário,  lotado na
Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, onde exercerá
suas  funções  na  EMEIEF  PROF.  Maria  Dauria  Silva
Oliveira.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 16 de abril de
2026.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 18/2026
CONCORRÊNCIA 02/2026
Objeto:  Contratação  de  empresa  de  engenharia

especializada,  com fornecimento  de  material  e  mão  de
obra,  para fornecimento e instalação de grama sintética
para  campo  de  futebol  Society,  localizado  ao  lado  do
Recinto de Festas (Entre a Via de Acesso R. Antônio Vieira
de Brito e Rua José Luciano Pereira), Centro, Castilho - SP.

Considerando a regularidade do procedimento, hei por
bem, com base no inciso IV, do artigo 71, da Lei Federal nº.
14.133/21, de 01/04/2021, ADJUDICAR e HOMOLOGAR o
item do objeto licitatório, à empresa abaixo delineada:

LGA Soluções em Geral Ltda.

Rua  Francisco  Pacheco,  nº  213,  Jardim  Oliveira
Camargo.

Indaiatuba – SP.
CNPJ (MF): 32.269.225/0001-34.
Item: 01.
Valor:  R$ 271.000,00 (Duzentos e setenta e um mil

reais).
Castilho – SP, 16 de abril de 2026.
Paulo Duarte Boaventura.
Prefeito.

...........................................................................................................
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